
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Aos 29 dias do mês de abril de 2021, às 16:00 horas, presente à Comissão Julgadora, integrada pelos 

Professores Rita de Cássia Franco Rêgo (Orientadora), Amanda Laura Northcross (Examinadora 

Interna) e Ícaro Thiago Andrade Moreira (Examinador Externo) iniciou-se a Defesa de Dissertação de 

Mestrado Remota do candidato Carlos Henrique Cordeiro de Amaral: “POLUIÇÃO 

ATMOSFÉRICA EM COMUNIDADES RESIDENTES PRÓXIMAS A ÁREAS 

INDUSTRIAIS: Um indicativo de injustiça ambiental”. Concluída a apresentação, arguição e 

defesa oral da dissertação, conforme disposto no Regimento do PPGSAT, procedeu-se ao julgamento na 

forma regulamentar, tendo a Comissão Julgadora considerado o candidato: 

Aprovado (Avaliação da Profa. Rita de Cássia Franco Rêgo). 

Aprovado (Avaliação da Profa. Amanda Laura Northcross). 

Aprovado (Avaliação do Prof. Ícaro Thiago Andrade Moreira). 
 

Encerrada a sessão, foi lavrada a presente ata que vai acompanhada dos pareceres escritos de cada examinador e 

assinada pela Comissão Julgadora. 

 

Salvador, 29 de abril de 2021. 

 

A Comissão Julgadora: 

 

 

 
____________________________________________ 

Profa. Dra. Rita de Cássia Franco Rêgo  

(Orientadora, PPGSAT/UFBA) 

 

 
_____________________________________________ 

Profa. Dra. Amanda Laura Northcross  

(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA, 

University of North Carolina at Chapel Hill/EUA) 

 

 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Ícaro Thiago Andrade Moreira 

(Examinador Externo, Departamento de Engenharia Ambiental/UFBA) 

 

 

 
NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 

não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA EM COMUNIDADES RESIDENTES 

PRÓXIMAS A ÁREAS INDUSTRIAIS: Um indicativo de injustiça ambiental”. 

MESTRANDO(A): Carlos Henrique Cordeiro de Amaral 

EXAMINADOR: Profa. Dra. Rita de Cássia Franco Rêgo  

 

CPF: 271.069.185-04 

 

DATA DEFESA: 29/04/2021 
 

PARECER:...Carlos Henrique partiu de um problema concreto de poluição atmosférica, 

referido por comunidades que moram em áreas próximas a poluição industrial e realizou uma 

pesquisa de fôlego. O trabalho de dissertação compõe-se de um capitulo e dois artigos. A 

dissertação está muito bem escrita. Todas as etapas de um trabalho científico foram cumpridas, 

revisão de literatura, coleta de dados primária, análise e discussão dos resultados. Conforme 

compromisso firmado durante a gravação da defesa, além da incorporação das recomendações, 

um relatório com linguagem de fácil entendimento deve ser entregue às comunidades e uma 

apresentação oral deve ser feita com data e hora conveniente. Parabéns Carlos pelo excelente 

trabalho.  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: .Aprovado............................................. 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 

não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 

 

Salvador, 29/04/2021 
 

 
____________________________________________ 
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Profa. Dra. Rita de Cássia Franco Rêgo  

(Orientadora, PPGSAT/UFBA) 
 

 

 

 

 
 

PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 

DISSERTAÇÃO: “POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA EM COMUNIDADES RESIDENTES 

PRÓXIMAS A ÁREAS INDUSTRIAIS: Um indicativo de injustiça ambiental”. 

 

MESTRANDO(A): Carlos Henrique Cordeiro de Amaral 

EXAMINADOR: Prof. Dr. Ícaro Thiago Andrade Moreira 

 

CPF: 010.747.715-75 

 

DATA DEFESA: 29/04/2021 
 

PARECER: O mestrando fez uma excelente apresentação oral do seu trabalho. O documento 

escrito apresentado foi de ótima qualidade e durante a arguição da Banca, o estudante 

respondeu todas as perguntas com segurança e de forma respeitosa. O trabalho defendido pelo 

discente é de excelente qualidade e certamente servirá de referência para futuros estudos sobre 

a poluição do ar e seus impactos sobre comunidades.  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: Aprovado. 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação  de reformulações necessárias que 
não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações  deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 

 

Salvador, 29/04/2021 

 
 
 

 

________________________________________ 

Prof. Dr. Ícaro Thiago Andrade Moreira 

(Examinador Externo, Departamento de Engenharia Ambiental/UFBA) 
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PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA EM COMUNIDADES RESIDENTES 

PRÓXIMAS A ÁREAS INDUSTRIAIS: Um indicativo de injustiça ambiental”. 

 

MESTRANDO(A): Carlos Henrique Cordeiro de Amaral 

 

EXAMINADOR: Profa. Dra. Amanda Laura Northcross 

 

CPF: 865.420.405-28 
 

DATA DEFESA: 29/04/2021 

 

PARECER: Esta disseração foi bem projetada e escrita. O aluno demonstrou 

domínio de compreensão dos métodos e da importância da montagem 

atmosférica. Ele também conectou habilmente os padrões de qualidade do ar 

ambiente, os impactos da qualidade do ar da indústria local no nível da 

comunidade e o monitoramento da qualidade do ar ambiente. 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO EXAMINADOR: Aprovado 

 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação de reformulações necessárias que 
não impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à 

Comissão Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 

 

Salvador, 29/04/2021 

 

 
____________________________________________ 

Profa. Dra. Amanda Laura Northcross  

(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA, 

University of North Carolina at Chapel Hill/EUA) 
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